
VALOR TOTAL: R$ 8.595,00 (oito mil, quinhentos e noventa e
cinco reais)
VIGÊNCIA : Prorrogação por período de 12(doze) meses, con-
tados a partir do dia 12/07/07.

PREGÃO Nº 08.001/05

CO/TA/ARP-01.07/07
DETENTORA: POSITIVO INFORMATICA LTDA.
DETENTORA: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A.
DETENTORA: ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CO/ARP-02.10/05 A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTA-
DORES.
DADOS ALTERADOS POR ESTE INSTRUMENTO:
DETENTORA: POSITIVO INFORMÁTICA S/A.
ENDEREÇO : Rua João Bettega, 5200 CIC CURITIBA - PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.003/07

CO-01.07/07
CONTRATADA: ADVANTEK COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GBIC MODULE
1000 BASE LR (70 KM)
QTDE.: 02 PEÇAS
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
VIGÊNCIA : Vigorará até o término das obrigações contratuais
assumidas pelas partes.

EMPRESA MUNICIPAL
DE URBANIZAÇÃO

Extrato de Aditamento nº 01 ao Contrato nº
0074738000
Contratado: CAMMAROSANO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ: 05.741.628/0001-61
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual até
03/08/2007.
Data: 10/07/2007.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

COMUNICADO Nº 001

CONCORRÊNCIA Nº 001/2007
A SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTrans, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 60.498.417/0001-58, considerando os ques-
tionamentos apresentados pelo Egrégio Tribunal de Contas do
Município de São Paulo - TCMSP comunica o adiamento da
sessão de entrega dos envelopes e de abertura do envelope de
Proposta Técnica, da Concorrência nº 001/2007, para o pró-
ximo dia 27 de agosto de 2007, às 10h, na rua Boa Vista, nº
136 - 5º andar - São Paulo.
São Paulo, 30 de julho de 2007

Waldomiro Carlos Moreira
Presidente da Comissão Especial de Licitações

RESUMO DE CONTRATO(S) REGISTRADO(S) NA
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS -
DF/SRC/ALC DA SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
CONTRATADA: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza e As-
seio nas Unidades da SPTrans, com o Fornecimento de Mão-
de-Obra, Saneantes Domissanitários, Materiais e Equipa-

mentos de Limpeza, exceto Sabonete, Papel Toalha e Papel Hi-
giênico - Lote I.
VALOR: R$ 422.965,28 - base julho/2007
PRAZO: 12 meses, contados a partir da emissão da primeira
ordem de serviço
REGISTRO: 07/028-01-00 (30/07/2007)
CONTRATADA: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços de Limpeza e As-
seio nas Unidades da SPTrans, com o Fornecimento de Mão-
de-Obra, Saneantes Domissanitários, Materiais e Equipa-
mentos de Limpeza, exceto Sabonete, Papel Toalha e Papel Hi-
giênico - Lote II.
VALOR: R$ 1.145.709,12 - base julho/2007
PRAZO: 12 meses, contados a partir da emissão da primeira
ordem de serviço
REGISTRO: 07/028-02-00 (30/07/2007)

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO TÉCNICO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2007 - CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO AO
PROJETO (ATP) PARA IMPLANTAÇÃO DO TERMINAL RAPOSO
TAVARES - PALC 2007/005.

1) A Comissão Permanente de Licitações da São Paulo Trans-
porte S/A - SPTrans, comunica que, julgadas as propostas téc-
nicas apresentadas pelas empresas participantes do referido
certame, nos termos do ato convocatório, as pontuações por
elas obtidas foram as seguintes:

LICITANTES NOTA TÉCNICA FINAL
1ª - CONSÓRCIO SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA LTDA. /
HERJACKTECH TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA. / L. A.
FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA.
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2ª - TCRE ENGENHARIA LTDA.

79
3ª - CONSÓRCIO SISTRAN ENGENHARIA LTDA. / OFICINA EN-
GENHEIROS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. / ESTÁTICA
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
75

2) Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação
de recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

SÃO PAULO TURISMO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Compras 578/06-Contrato GJU 064/06-
Termo de Aditamento CCN/GCO 055/07- Contrato: São
Paulo Turismo S.A- Contratada: Brasil Tecnologia Ltda-EPP -
Objeto do contrato: Prestação de serviços de locação de rotea-
dores - Objeto do aditamento: Fica prorrogado o prazo contra-
tual por mais 12 meses contados a partir do dia 18/07/07.
Valor total do contrato: R$ 15.048,00. Data: 17/07/07.

Secretaria Municipal de Subprefeituras, 1 (um) representante
da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento, 1 (um) represen-
tante da Secretaria Municipal de Habitação, 1 (um) represen-
tante da Secretaria Municipal de Planejamento e por 3 (três)
representantes da sociedade civil.
Parágrafo único: O conselho será presidido pelo representante
da Secretaria Municipal das Subprefeituras.
Art. 11º. O poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data da sua publicação. Às Co-
missões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-0568/2005 do Vereador Chico Ma-
cena (PT)
“Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a alienação e
venda de áreas urbanas remanescentes na Subprefeitura de
Vila Prudente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º. Fica o Executivo, com base no artigo 112, II, § 3º., da
Lei Orgânica do Município de São Paulo, autorizado a vender
aos proprietários de imóveis lindeiros as áreas urbanas, inapro-
veitáveis isoladamente para edificação, remanescentes da obra
viária da Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello, na Sub-
prefeitura de Vila Prudente.
Parágrafo Único: A Prefeitura a seu critério poderá promover o
parcelamento do pagamento dos valores decorrentes dessa
alienação.
Art. 2º. O executivo no prazo de 90 dias promoverá o levanta-
mento de todas as áreas, seus valores e comunicará os lin-
deiros.
Art. 3º. O executivo regulamentará a presente lei 60 (sessenta)
dias após a sua publicação. Às Comissões competentes.”
SGP-1 - SECRETARIA DAS COMISSÕES

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mu-
lher convida o público a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA
SOBRE O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DA CIDADE DE SÃO
PAULO.
DATA: 1º DE AGOSTO DE 2007 - HORÁRIO: A PARTIR DAS
12:00 horas
Local: SALÃO NOBRE PRESIDENTE JOÃO BRASIL VITA - Via-
duto Jacareí, nº 100 - 8º Andar - Bela Vista.

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 991/2007

Revoga os Atos nº 690, de 05 de dezembro de 2000, e 921, de
28 de abril de 2006.

CONSIDERANDO a configuração do Auxílio-Encargos Gerais de
Gabinete de que trata o art. 43 da Lei nº 13.637, de 04 de se-
tembro de 2003, com a redação que lhe foi conferida pela Lei
nº 14.381, de 09 de maio de 2007, regulamentado pelo Ato nº
971, de 09 de maio de 2007, que passará a produzir efeitos a
partir de 1º de agosto de 2007, e desonerará gradativamente
parte da rotina da Equipe de Gestão de Materiais de Consumo
- SGA-21;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria Geral Administra-
tiva, conforme delegação conferida pelo inciso I do art. 17 da
Lei nº 13.638, de 04 de setembro de 2003, e pela letra “h”, do
inciso I, do § 2º do art. 8º do Ato nº 981, de 31 de maio de
2007, administrar assuntos internos, afeitos aos setores a ela
subordinados,

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º Ficam revogados os Atos nºs 690, de 05 de dezembro
de 2000, e 921, de 28 de abril de 2006.

Art. 2º Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2007.

São Paulo, 30 de julho de 2007.

ATO Nº 992/2007

Revoga os Atos nºs 05, de 15 de março de 1966, 19, de 30 de
maio de 1975, 27, de 27 de junho de 1975, e 163, de 21 de de-
zembro de 1984.

CONSIDERANDO a necessidade de consolidação e aperfeiçoa-
mento das disposições sobre o registro de ponto e controle de
freqüência dos servidores da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que o novo modelo de organização adminis-
trativa da Câmara Municipal pauta-se pela descentralização e
atuação cooperativa das instâncias hierárquicas no estabeleci-
mento e condução de rotinas de trabalho,

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º Ficam revogados os Atos nºs 05, de 15 de março de
1966, 19, de 30 de maio de 1975, 27, de 27 de junho de 1975,
e 163, de 21 de dezembro de 1984.

Art. 2º Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2007.

São Paulo, 30 de julho de 2007.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 950/07 - 52° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 11900 (onze mil e
novecentos) aerogramas, solicitada pelo 52° Gabinete de Ve-
reador, observada a disponibilidade à época da publicação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 086/07 - 7° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 15881 (quinze mil
e oitocentos e oitenta e hum) aerogramas, solicitada pelo 7°
Gabinete de Vereador, observada a disponibilidade à época da
publicação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 085/07 - 40° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 24000 (vinte e
quatro mil) aerogramas, solicitada pelo 40° Gabinete de Ve-
reador, observada a disponibilidade à época da publicação.

AQUISIÇÃO DE CARTÕES PERSONALIZADOS - Memo. 079/07 -
5° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 130.000 (cento e
trinta mil) cartões personalizados, solicitada pelo 5° Gabinete
de Vereador, observada a disponibilidade à época da publi-
cação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 159/07 - 48° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 25922 (vinte e
cinco mil e novecentos e vinte e dois) aerogramas, solicitada
pelo 48° Gabinete de Vereador, observada a disponibilidade à
época da publicação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 95/07 - 3° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 23445 (vinte e três
mil e quatrocentos e quarenta e cinco) aerogramas, solicitada
pelo 3° Gabinete de Vereador, observada a disponibilidade à
época da publicação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo. 98/07 - 45° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 16600 (dezesseis
mil e seiscentos) aerogramas, solicitada pelo 45° Gabinete de
Vereador, observada a disponibilidade à época da publicação.

CONVERSÃO - Memo nº 162/07 - 15º GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 1.000 (hum mil)
cartões de visita em 1.000 (hum mil) impressos off-set e de
5.100 (cinco mil e cem) cópias xerográficas em 1.275 (hum mil
duzentos e setenta e cinco) impressos off-set, totalizando
2.275 (dois mil duzentos e setenta e cinco) impressos off-set,
solicitada pelo 15º Gabinete de Vereador, observada a disponi-
bilidade à época da publicação.

AQUISIÇÃO DE AEROGRAMAS - Memo 69/07 - 11º GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a aquisição de 23.525 (vinte e três
mil e quinhentos e vinte e cinco) aerogramas, solicitada pelo
11º Gabinete de Vereador, observada a disponibilidade à
época da publicação.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGA Nº 01/2007

Consolida a rotina interna e de atendimento externo da Equipe
de Gestão de Materiais de Consumo - SGA-21.

CONSIDERANDO as atribuições fixadas pelo Ato nº 981, de 31
de maio de 2007, para a Equipe de Gestão de Materiais de
Consumo - SGA-21;

CONSIDERANDO a necessidade de fixação de rotina para a dis-
tribuição dos materiais de consumo, não pertencentes ao es-
toque regular, gerenciados pela Equipe de Gestão de Materiais
de Consumo - SGA-21;

CONSIDERANDO, a necessidade de criação de rotina específica
para a distribuição de livros para controle de freqüência dos
servidores da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO a configuração do Auxílio-Encargos Gerais de
Gabinete de que trata o art. 43 da Lei nº 13.637, de 04 de se-
tembro de 2003, com a redação que lhe foi conferida pela Lei
nº 14.381, de 09 de maio de 2007, regulamentado pelo Ato nº
971, de 09 de maio de 2007, que passará a produzir efeitos a
partir de 1º de agosto de 2007, e desonerará gradativamente
parte da rotina da Equipe de Gestão de Materiais de Consumo
- SGA-21, inclusive através da revogação implícita do Ato nº
921, de 28 de abril de 2006;

CONSIDERANDO a revogação dos Atos nºs 690, de 05 de de-
zembro de 2000, e 921, de 28 de abril de 2006,

A Secretária Geral Administrativa, no uso da competência con-
ferida pelo inciso I do art. 17 da Lei nº 13.638, de 04 de se-
tembro de 2003, e pela letra “h”, do inciso I, do § 2º do art. 8º
do Ato nº 981, de 31 de maio de 2007, DETERMINA:

Art. 1° As rotinas administrativas inerentes à Equipe de Gestão
de Materiais de Consumo - SGA-21 compreendem:

I - programar a aquisição e distribuição do material de con-
sumo pertencente ao estoque regular, bem como a sua conta-
bilização;
II - atendimento e processamento subdivididos em: interno (re-
quisições) e externo (fornecedores);
III - Balanço, subdividido em Balancetes e Inventário anual.

DO ATENDIMENTO E PROCESSAMENTO

Art. 2° A Equipe de Gestão de Materiais de Consumo - SGA-21
efetuará o gerenciamento de materiais caracterizados como
bens de consumo, os quais serão requisitados diretamente, ob-
servadas as respectivas limitações.

Art. 3° Os pedidos de materiais serão atendidos mediante re-
quisições do Presidente, 1° Secretário, Chefes de Gabinete da
Presidência e da 1ª Secretaria, Secretários Gerais, Secretários,
Coordenadores de Centro, Consultor Geral de Economia e Or-
çamento, Procurador Legislativo Chefe, Supervisores de Equipe
e de Unidade Administrativa, Diretor Executivo da TV Câmara
São Paulo, Assessor Policial Militar, Inspetor da Guarda Civil
Metropolitana, e demais responsáveis por setores administra-
tivos, em formulário próprio que conterá:

I - data;
II - número da requisição;
III - unidade requisitante;
IV - descrição do material, conforme denominação e código de
estoque fornecido pela Equipe de Gestão de Materiais de Con-
sumo - SGA-21;
V - tipo de unidade do material (volume, caixa, litro, etc.);
VI - quantidade;
VII - assinatura ou rubrica, nome legível, indicação do cargo,
função ou emprego e respectivo registro funcional do respon-
sável pela requisição;
VIII - assinatura ou rubrica do servidor que separar o material e
respectivo registro funcional;
IX - assinatura ou rubrica do servidor que entregar o material e
respectivo registro funcional;
X - assinatura ou rubrica do servidor que conferir e retirar o
material, respectivo registro funcional e data da retirada.

§ 1° O campo destinado à indicação da unidade requisitante
deve ser preenchido com a identificação completa.

§ 2° Só serão aceitas requisições cujo responsável for uma das
pessoas indicadas no caput ou servidor expressamente autori-
zado por elas a fazê-lo, através de memorando prévio encami-
nhado à Equipe de Gestão de Materiais de Consumo - SGA-21.

Art. 4° As requisições, devidamente preenchidas e assinadas,
serão recebidas e protocoladas a partir do 5° (quinto) dia útil
de cada mês, das 14h às 18h, e o material requisitado será re-
tirado no balcão da sala da Equipe de Gestão de Materiais de
Consumo - SGA-21, até o 4° (quarto) dia útil subseqüente ao
protocolo, das 14h às 18h.

Parágrafo único. O fornecimento será efetuado de acordo com
os respectivos limites por material e disponibilidade em es-
toque, podendo ser reduzido para atender eqüitativamente aos
diversos requisitantes.

Art. 5° Os seis primeiros dias úteis de cada mês ficam reser-
vados para que a Equipe de Gestão de Materiais de Consumo -
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CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Antonio Carlos Rodrigues

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
NOTA DA SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E
REVISÃO - SGP-4
Retificação - No Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 09 de
setembro de 2005, pág. 91, 2ª coluna e seguinte leia-se como
segue e não como constou:

PROJETO DE LEI 01-0567/2005 do Vereador Chico Ma-
cena (PT)
“Dispõe sobre a criação do pólo de desenvolvimento comercial
e automobilístico da Vila Prudente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º. Fica criado no Município de São Paulo o Pólo de Desen-
volvimento Comercial e Automobilístico de Vila Prudente, que
compreende um conjunto de intervenções coordenadas pela
Prefeitura, com a participação de empreendedores, comer-
ciantes e prestadores de serviços, moradores e consumidores,
visando promover o desenvolvimento econômico da região
com forte vocação para o setor automobilístico e atividades
complementares, a partir de transformações urbanísticas, so-
ciais, ambientais e de incentivo e fomento na Avenida Pro-
fessor Ignácio de Anhaia Mello e Av. Vila Ema.
Parágrafo único. O conjunto de intervenções referido no caput
deste artigo serão implementados considerando-se a legislação
pertinente, em especial as normas estabelecidas na Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo, Lei Federal 10.257 de 10 de
junho de 2001 - Estatuto da Cidade, e na Lei Municipal 13.430
de 13 de setembro de 2002 - Plano Diretor Estratégico.
Art. 2º. A criação do Pólo de Desenvolvimento Comercial e Au-
tomobilístico de Vila Prudente tem como diretrizes gerais:
I. Criar as condições para a atração de investimentos geradores
de emprego e renda;
II. Incentivar a instalação de atividades de serviços na região
voltados para o ramo automobilístico ou atividades correlatas
e estabelecendo condições para a sua ocupação racional;
III. Elaborar projetos urbanísticos e ambientais na região;
IV. Direcionar a aplicação de recursos públicos na região;
V. Apoiar a implantação dos planos urbanos e de desenvolvi-
mento na região.
Art. 3º. A criação do Pólo de Desenvolvimento Comercial e Au-
tomobilístico de Vila Prudente tem como objetivo específico:
I. Criar condições para a consolidação e regularização das ati-
vidades relacionadas a venda de veículos que já tem predomi-
nância na Avenida Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello;
II. Incentivar a instalação de empreendimentos de serviços re-
lacionados ao setor automobilístico, e de apoio na Avenida
Vila Ema;
Art. 4º. A Prefeitura promoverá a regularização fundiária dos
terrenos remanescentes da obra viária da Av. Professor Luiz Ig-
nácio de Anhaia Mello, de acordo com a legislação vigente, es-
pecialmente quanto às áreas urbanas inaproveitáveis isolada-
mente para edificações, que poderão ser vendidas aos proprie-
tários dos imóveis lindeiros com base na Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, artigo 112, parágrafo II, § 3º.

Parágrafo Único: para o disposto no “caput” deste artigo, a
Prefeitura poderá, a seu critério, permitir parcelamento do pa-
gamento de valores devidos ao erário decorrentes desta regu-
larização.
Art. 5º. Fica delimitada como área do pólo, a área compreen-
dida pela Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello e Av. Vila
Ema.
Art. 6º Para os fins desta lei, poderão ser utilizados os instru-
mentos urbanísticos e jurídicos previstos na Lei Federal nº
10.257 de 2001 - Estatuto da Cidade e na Lei Municipal nº
13.430 de 2002 - Plano Diretor Estratégico, o artigo 88 inciso I
e II do ato das disposições constitucionais e transitórias, com a
redação conferida pela emenda constitucional nº 37 de 12 de
junho de 2002, a seguir especificados:
I. A criação de incentivos fiscais seletivos;
II. A regularização fundiária e das construções;
III. O parcelamento e a edificação compulsório, o IPTU progres-
sivo no tempo e a desapropriação com pagamento de títulos.
Art. 7º. Fica instituído o incentivo fiscal, com a definição da alí-
quota de 3 % para o ISS - imposto sobre serviços de qualquer
natureza, nos empreendimentos e atividades ligadas ao setor
automobilístico localizados na Avenida Vila Ema.
Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder outros in-
centivos fiscais aos contribuintes e responsáveis tributários que
realizem investimentos na área do pólo de desenvolvimento
comercial e automobilístico a ser regulamentado pela Prefei-
tura.
Art. 9º. Fica criado o Fundo de Apoio a Reurbanização das
áreas que compreendem o Pólo de Desenvolvimento Comercial
e Automobilístico de Vila Prudente.
§ 1º O Fundo de Apoio a Reurbanização será composto das se-
guintes receitas:
I - Taxas provenientes da contribuição para fins da regulari-
zação fundiária e de construções da região;
II - Taxas e contribuições para fins da regularização da ativi-
dade na região;
III - Taxas e impostos para a instalação de publicidades e simi-
lares na região;
IV - Valores de contribuição e convênios com a iniciativa pri-
vada instalada na região;
V - Taxas e pagamentos efetuados para a instalação de infra-
estrutura aérea e subterrânea operadas por concessionárias e
permissionários;
VI - Verbas orçamentárias destinadas especificamente para o
fundo.
§ 2º O fundo deverá ser utilizado para:
I - Configuração das avenidas e calçadas;
II - Drenagem de águas pluviais;
III - Paisagismo e arborização;
IV - Instalação de mobiliário urbano;
V - Instalação de equipamentos urbanos
VI - Ordenamento do espaço público.
Art. 10º. Fica criado o Conselho de Coordenação de Incentivo e
Implantação do Pólo composto por 1 (um) representante da




